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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Decreto

 
 

 
 

 

DECRETO Nº 101, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

 

 “Dispõe sobre Feriado Municipal no dia 
27 de novembro de 2021 e dá outras 
providências”. 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município, 

 

CONSIDERANDO o dia dedicado à devoção da Padroeira da Cidade – Nossa 

Senhora das Graças. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - FERIADO MUNICIPAL no dia 27 de novembro de 2021, em Louvor a 

Nossa Senhora das Graças - Padroeira da Cidade. 
 

Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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